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Exma. Senhora

Dra. Ana Luisa Luís

Presidente da Assembléia Legislativa da

Região Autônoma dos Açores

Rua Marcelino Lima

9901 - 858 Horta

Nossa Referência
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Proc® 43-02/17 e 18

Angra do Heroísmo

05/12/2016

ASSUNTO: Decretos Legislativos

Encarrega-me Sua Excelência o Representante da República de enviar a V. Exa. os Decretos

Legislativos n°s 17 e 18//2016, devidamente assinados.

Com os melhores cumprimentos.

/ Chefe do Gabinete

Antónito de Almeida da Coelho
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Artigo 159.°

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor trinta dias após a respetiva publicação.

Aprovado pela Assembléia Legislativa da Região Autônoma dos Açores, na Horta, em 6 de
setembro de 2016.

A Presidente da Assembléia Legislativa da
Região Autônoma dos Açores

a Luisa Pereira Luís

Assinado em Angra do Heroísmo, em 14 de novembro de 2016.

Publique-se.

O Representante da República

Pedro Manuel'dos Reis Alves Catarino
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